
 

 
 
 
 

 

INDICAÇÃO 031/2026 - GAB/09  

 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Segurança indicando A 

REVITALIZAÇÃO NA SINALIZAÇÃO DO REDUTOR DE VELOCIDADE, LOCALIZADO 

NA RUA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, N° 186, BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

 

          

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330033003400320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A revitalização da pintura de quebra-molas é fundamental para garantir a segurança de 

motoristas e pedestres. Com o desgaste natural causado pelo tempo e pelo tráfego intenso, 

a sinalização horizontal perde visibilidade, dificultando a identificação do redutor de 

velocidade. Isso pode ocasionar freadas bruscas, danos aos veículos e até acidentes. 

 

 A pintura adequada permite que os condutores reduzam a velocidade com antecedência, 

contribuindo para um trânsito mais seguro e organizado. Além disso, a sinalização visível é 

especialmente importante em períodos noturnos ou em condições de baixa visibilidade. A 

manutenção periódica demonstra cuidado com a infraestrutura urbana e com a segurança 

da população.  

 

Trata-se de uma medida simples, porém eficaz na prevenção de riscos. A revitalização 

também atende às normas de trânsito vigentes. 

 

 Dessa forma, melhora a mobilidade e reduz a probabilidade de ocorrências. Portanto, é 

necessária a repintura urgente dos quebra-molas. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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